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Acompanham:Exped i en te s  TC -002975 /026 /18 , 
TC-016531/026/16 e TC-024225/026/16

REPRESENTAÇÃO
Representante: Ciência e Natureza Alimentação Corpora-

tiva Ltda.
Representada:Prefeitura de Tatuí
Asssunto: Comunica possíveis irregularidades no edital 

de concorrência nº 005/2011, lançado pela Prefeitura de Tatuí 
com vistas ao fornecimento de alimentação escolar, executado 
através de serviços contínuos, incluindo o pré-preparo e preparo 
da merenda escolar, com o fornecimento de todos os gêneros, e 
demais insumos, distribuições nos locais de consumo, logística, 
supervisão, prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados.

Restituam-se os autos à Fiscalização, para juntada do 
Expediente TC-001948/009/15 (termo de aditamento) ao feito 
principal.

Após, com amparo no artigo 1º da Resolução nº 03/2020 
(DOE, 25/06/20), determino o arquivamento dos autos em 
epígrafe, sem prejuízo de eventual retomada da instrução 
processual, por provocação ou ato de ofício, mediante despa-
cho circunstanciado, nos termos do artigo 2º do referido ato 
normativo.

Publique-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO EDGARD 

CAMARGO RODRIGUES
Processo: TC-00001244.989.21-6
Processo Principal: TC-00007201.989.20-9 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibiúna (CNPJ nº 

46.634.531/0001-37)
Interessado: Paulo Kenji Sasaki – Prefeito (CPF nº 

122.549.228-90)
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Fiscalização de julho/2021 (evento 135)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-000901.989.21-0
Processo Principal: TC-006781.989.20-7
Órgão: Prefeitura Municipal de Elias Fausto
Advogados: Jesuino Jose Mattiuzzo (OAB/SP nº 56.804) e 

Jose Elias Aun Filho (OAB/SP nº 139.906)
Responsável: Mauricio Baroni Bernardinetti
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – 

Julho/2021
Exercício: 2021
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid (evento 138) traz apontamentos que 
poderão, eventualmente, afetar o exame das contas do Muni-
cípio, bem como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00001500.989.21-5
Processo Principal: TC-00007183.989.20-1 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Boituva (CNPJ nº 

46.634.499/0001-90)
Interessado: Edson José Marcusso (CPF nº 984.361.558-15)
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Relatório de Fiscalização - julho/2021 (evento 

112)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-000936.989.21-9
Processo Principal: TC-007101.989.20-0
Órgão: Prefeitura Municipal de Jambeiro
Responsável: Carlos Alberto de Souza
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – 

Julho/2021
Exercício: 2021
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid (evento 78) traz apontamentos que 
poderão, eventualmente, afetar o exame das contas do Muni-
cípio, bem como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.

Considerando o relatório da fiscalização acostado às fls. 
30/50 dos autos, que constatou irregularidades na prestação de 
contas, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93, reitero o prazo de 20 (trinta) dias às partes para 
tomarem conhecimento de sobredito relatório e apresentar as 
justificativas de interesse.

Ficam os interessados autorizados, desde já, a obter vistas 
e extração de cópias dos autos, em Cartório, observadas as 
formalidades legais.

Publique-se.
Proc.: TC-000050/004/20.
Órgão Público Convenente: Prefeitura Municipal de Garça. 

Responsáveis: João Carlos dos Santos (Prefeito); José Alcides 
Faneco (Ex-Prefeito). Entidade Conveniada: Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Garça. Responsáveis: Sérgio Asperti 
(Presidente à época); Luiz dos Santos Filho (Administrador 
Provisório). Assunto: Repasses Públicos ao Terceiro Setor - Pres-
tação de Contas - Convênio nº01/2013. Exercício: 2016. Valor: 
R$5.094.261,88. Instrução por: UR-04 - Unidade Regional de 
Marília/DSF-I.

Vistos.
Considerando o relatório da fiscalização acostado às fls. 

14/34 dos autos, que constatou irregularidades na prestação de 
contas, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93, reitero o prazo de 20 (trinta) dias às partes para 
tomarem conhecimento de sobredito relatório e apresentar as 
justificativas de interesse.

Ficam os interessados autorizados, desde já, a obter vistas 
e extração de cópias dos autos, em Cartório, observadas as 
formalidades legais.

Publique-se.
Proc.: TC-000051/004/20.
Órgão Público Convenente: Prefeitura Municipal de Garça. 

Responsável: João Carlos dos Santos (Prefeito). Entidade Conve-
niada: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça. Res-
ponsáveis: Ahamed Mohamad Hamze (Presidente no período de 
01/01/2017 a 26/12/2017); Mansur Willian Baracat (Presidente 
no período de 27/12/2017 a 31/12/2017); Renata Ribeiro Bran-
co (Interventora); Paulo Henrique Tramontini (Interventor); Luiz 
dos Santos Filho (Administrador Provisório). Assunto: Repasses 
Públicos ao Terceiro Setor - Prestação de Contas - Convênio 
nº01/2013. Exercício: 2017. Valor: R$5.074.344,70. Instrução 
por: UR-04 - Unidade Regional de Marília/DSF-I.

Vistos.
Considerando o relatório da fiscalização acostado às fls. 

88/108 dos autos, que constatou irregularidades na prestação 
de contas, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar Esta-
dual nº 709/93, reitero o prazo de 20 (trinta) dias às partes para 
tomarem conhecimento de sobredito relatório e apresentar as 
justificativas de interesse.

Ficam os interessados autorizados, desde já, a obter vistas 
e extração de cópias dos autos, em Cartório, observadas as 
formalidades legais.

Publique-se.
Proc.: TC-000052/004/20.
Órgão Público Convenente: Prefeitura Municipal de Garça. 

Responsável: João Carlos dos Santos (Prefeito). Entidade Conve-
niada: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça. Res-
ponsáveis: Mansur Willian Baracat (Presidente); Renata Ribeiro 
Branco (Interventora); Paulo Henrique Tramontini (Interventor); 
Luiz dos Santos Filho (Administrador Provisório). Assunto: 
Repasses Públicos ao Terceiro Setor - Prestação de Contas - 
Convênio nº01/2013. Exercício: 2018. Valor: R$3.212.849,94. 
Instrução por: UR-04 - Unidade Regional de Marília/DSF-I.

Vistos.
Considerando o relatório da fiscalização acostado às fls. 

14/33 dos autos, que constatou irregularidades na prestação de 
contas, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93, reitero o prazo de 20 (trinta) dias às partes para 
tomarem conhecimento de sobredito relatório e apresentar as 
justificativas de interesse.

Ficam os interessados autorizados, desde já, a obter vistas 
e extração de cópias dos autos, em Cartório, observadas as 
formalidades legais.

Publique-se.
Expediente: TC-216/026/21 (Referente ao Processo 

TC-136/007/15 - Repasses Públicos). Interessados (as): Pró-Saú-
de Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar. 
Assunto: Pedido de renúncia. Advogados (as): Roberto Podval 
(OAB/SP nº 101.458); e outros.

Vistos.
Anote-se a renúncia do mandato.
Junte-se ao correspondente processo, devendo os autos 

retornar ao arquivo.
Ao Cartório.
Publique-se para ciência e eventual providência da Pró-

-Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e Hospi-
talar.

Expediente: TC - 1904/026/20 (ref. ao processo TC - 
1/012/17 - Repasses Públicos ao Terceiro Setor). Interessados: 
Almeida Alvarenga Advogados Associados. Advogado: Luiz 
Antonio Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770). Assunto: 
Requer a juntada do instrumento de substabelecimento, bem 
como a exclusão dos nomes dos advogados do escritório Almei-
da Alvarenga Advogados Associados das futuras publicações 
relacionadas aos autos.

Vistos.
Defiro o requerido.
Publique-se.
Processo SEI: 10585/2021-17.
Expediente: TC-000489/026/21.
Processo Físico: TC-000353/010/10.
Representante: Partido Socialista Brasileiro, Representado 

pelo Presidente da Comissão Provisória Municipal, senhor Fran-
cisco Cleilton Cardoso Duarte. Representada: Prefeitura Munici-
pal de São Pedro. Objeto: Comunica possíveis irregularidades, 
praticadas no âmbito municipal, relacionadas à aplicação de 
recursos de convênio com a Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, referente à construção de Estação de Tratamento no 
Bairro Horto Florestal. Assunto: Pedido de vista dos autos Inte-
ressado: Hélio Donizete Zanatta - Prefeito de São Pedro Advo-
gada: Ana Maria Roncaglia Iwasaki, OAB/SP 200.017. Decisão: 
Sentença publicada em 17-12-19. Julgamento de procedência 
da representação, acionando o disposto nos incisos XV e XXVII, 
do art.2º, da LCE nº 709/93 (fls.1136/1146). Trânsito em julgado 
em 07-02-20 (fls.1148).

Vistos.
1.Junte-se o presente despacho aos autos físicos em epí-

grafe.
2.Determino a juntada do Expediente ao TC-353/010/10.
3.Defiro o pedido de prazo adicional de 30 (trinta) dias 

para a apresentação da conclusão da sindicância.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

Processo: TC-001664/009/11
Contratante:Prefeitura de Tatuí
Contratada: Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda.
Objeto: Fornecimento de alimentação escolar, executado 

através de serviços contínuos, incluindo o pré-preparo e preparo 
da merenda escolar, com o fornecimento de todos os gêneros, e 
demais insumos, distribuições nos locais de consumo, logística, 
supervisão, prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados.

ANTONIO CARLOS VESSANI (OAB/SP 82.356) / MARCOS CESAR 
DOS SANTOS (OAB/SP 336.787) INTERESSADO(A): GUILHERME 
HENRIQUE DE AVILA (PREFEITO) RONALDO LUIZ DE AVILA 
CAMARA (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO FÍSICO-TERRITORIAL) ANTÔNIO CARLOS 
VESSANI (RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA) Assunto: CON-
TRATO nº 155/2019 de 24/07/2019. Objeto: Contratação de 
Firma especializada para remodelação e ampliação da quadra 
de malha e bocha no Município de Barretos/SP. Exercício: 2019 
INSTRUÇÃO POR: UR-08 PROCESSO PRINCIPAL: 9915.989.20-6.

Vistos.
Considerando as falhas apontadas pela fiscalização (Even-

to n° 93) referente à execução contratual, aguardo que os 
responsáveis tomem conhecimento e adotem as providências 
necessárias, para que na próxima visita as ressalvas verificadas 
estejam regularizadas ou tenham justificativas que possam vir 
a ser aceitas.

Publique-se.
Proc.: 00007254.989.20-5.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI (CNPJ 

46.151.718/0001-80) Advogado: VINICIUS VENEZIANO 
DEMARQUI (OAB/SP 267.002) Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2021 Exercício: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-01 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00001900.989.21-1, 
00007393.989.21-5.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2021, conforme indicado pela Fiscalização no evento 22, 
referente ao Relatório de Fiscalização do 1º Quadrimestre de 
2021.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI

Proc.: TC-005976/026/13.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA. Con-

tratada: GHS INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. Objeto: MANU-
TENÇÃO FÍSICO-QUÍMICA E OPERACIONAL DA ÁGUA DAS 
PISCINAS LOCALIZADAS NO PAÇO MUNICIPAL E UNIDADES 
ESCOLARES. Advogado(s): ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA (OAB/
SP: 17.111).

Vistos.
Tratando-se de processo autuado em 29 de janeiro de 

2013, não havendo recurso em tramitação, determino o ARQUI-
VAMENTO, nos termos do Artigo 1º da Resolução nº 03/2020.

Publique-se.
Proc.: TC-002152/003/14.
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Várzea Paulista. 

OSCIP: Instituto Brasileiro de Saúde, Tecnologia e Cidadania 
- IBRASTEC. Assunto: Repasses Públicos ao Terceiro Setor - Pres-
tação de Contas - Termo de Parceria. Exercício: 2013.

Vistos.
Tratando-se de processo autuado em 16/09/2014, e, não 

havendo recurso em tramitação, nem Expediente pendente de 
juntada, determino o ARQUIVAMENTO, nos termos do Art. 1º da 
Resolução nº 03/2020.

Publique-se.
Proc.: TC-000072/006/12.
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Ituverava. Entidade 

Beneficiária: Serviços de Obras Sociais. Assunto: Repasses 
Públicos ao Terceiro Setor - Prestação de Contas - Convênio. 
Exercício: 2010.

Vistos.
Tratando-se de processo autuado em 23/01/2012, e, não 

havendo recurso em tramitação, nem Expediente pendente de 
juntada, determino o ARQUIVAMENTO, nos termos do Art. 1º da 
Resolução nº 03/2020.

Publique-se.
Proc.: TC-021597/026/15.
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado de Turismo 

- Departamento de Apoio às Instâncias - DADE. Órgão Benefici-
ário: Prefeitura Municipal de Nuporanga. Assunto: Prestação de 
Contas - Repasses a Órgãos Públicos. Exercício: 2012.

Vistos.
Tratando-se de processo autuado em 09/06/2015, e, não 

havendo recurso em tramitação, nem Expediente pendente de 
juntada, determino o ARQUIVAMENTO, nos termos do Art. 1º da 
Resolução nº 03/2020.

Publique-se.
Proc.: TC-000222/004/17.
Órgão Público Convenente: Prefeitura Municipal de Garça. 

Responsáveis: João Carlos dos Santos (Prefeito à época); e, José 
Alcides Faneco (Ex-Prefeito). Entidade Conveniada: Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Garça. Responsáveis: Luiz 
dos Santos Filho (Administrador Provisório); e, Sérgio Asperti 
(Presidente à época). Assunto: Repasses Públicos ao Terceiro 
Setor - Prestação de Contas - Convênio nº03/2013. Exercício: 
2013. Valor: R$3.230.014,48. Instrução por: UR-04 - Unidade 
Regional de Marília/DSF-I.

Vistos.
Considerando o relatório da fiscalização acostado às fls. 

2274/2292 dos autos, que constatou irregularidades na pres-
tação de contas, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, reitero o prazo de 20 (trinta) dias às partes 
para tomarem conhecimento de sobredito relatório e apresentar 
as justificativas de interesse.

Ficam os interessados autorizados, desde já, a obter vistas 
e extração de cópias dos autos, em Cartório, observadas as 
formalidades legais.

Publique-se.
Proc.: TC-001405/004/12.
Órgão: Prefeitura Municipal de Tarumã. Responsável: Jairo 

da Costa e Silva - Prefeito à época. INTERESSADOS: Damião 
Gonçalves de Farias; Kelson Alves de Paula; Álvaro Luiz de 
Andrade; Achiles Liberali; Rodrygo Malta de Andrade; Matheus 
Lopes M. Godoy; Rafael Martonaro Chiodelli; Vera Lúcia Regis 
do Nascimento; Kleber Luiz Bettencourt da Silva; Rafael Negrão 
Jimenez; Fernanda Beti Rocha Mendes; Patrick Botelho Perutti; 
Fernando de B. Nogueira; Andderson Simonato, Ulisses Pessoa 
Lopes; Flavia Pipolo; Simão Pedro Giannasi Neto; Guilherme 
Gabaldi Pelli; Camila C. A. Souza; Dirceu B. Bertolacini Junior; 
Gabriel Fernando Alves Pontes. Matéria em exame: Admissão de 
Pessoal - Tempo Determinado. Exercício: 2010.

Vistos.
Neste momento processual verifico que os presentes autos 

se enquadram no descrito do artigo 1º, parágrafo único, da 
Deliberação (SEI n? 007916/2020-42), de 11 de dezembro de 
2020, razão pela qual, determino o arquivamento dos autos.

Publique-se.
Proc.: TC-000049/004/20.
Órgão Público Convenente: Prefeitura Municipal de Garça. 

Responsáveis: João Carlos dos Santos (Prefeito); José Alcides 
Faneco (Ex-Prefeito). Entidade Conveniada: Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Garça. Responsáveis: Sérgio Asperti 
(Presidente à época); Luiz dos Santos Filho (Administrador 
Provisório). Assunto: Repasses Públicos ao Terceiro Setor - Pres-
tação de Contas - Convênio nº01/2013. Exercício: 2015. Valor: 
R$5.176.602,88. Instrução por: UR-04 - Unidade Regional de 
Marília/DSF-I.

Vistos.

(OAB/SP 158.645) JOAO CAMILO PIRES DE CAMPOS (CPF 
453.140.207-34) Advogado: MARIA JULIA PIVATO DE OLIVEIRA 
(OAB/SP 109.357) Assunto: Prestação de Contas do Convênio 
86/2011 - Objeto: Construção do prédio da Delegacia de Polícia 
Civil do Município de Pracinha/SP. Exercício: 2012 INSTRUÇÃO 
POR: UR-18 PROCESSO PRINCIPAL: 17775.989.19-7.

Vistos.
Notifique-se o Sr. Prefeito Municipal de Pracinha, para que 

informe a esta Corte as medidas adotadas em face das irregu-
laridades constatadas na construção do prédio da delegacia 
de polícia do Município, objeto de convênio com o Estado de 
São Paulo.

Proceda-se por Aviso de Recebimento - AR, fixando o prazo 
de 15 (quinze) dias, para atendimento.

Publique-se.
Proc.: 00012699.989.21-6.
Contratante: COORDENADORIA DE GESTAO DE CON-

TRATOS DE SERVICOS DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA 
SAUDE (CNPJ 46.374.500/0156-20) ORGANIZ. SOCIAL: ASSO-
CIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDI-
CINA - SPDM (CNPJ 61.699.567/0001-92) GERENCIADA: 
AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES - AME IDOSO 
SUDESTE - SPDM (CNPJ 61.699.567/0071-03) INTERESSADO(A): 
RONALDO RAMOS LARANJEIRA (CPF 042.038.438-39) JEAN-
CARLO GORINCHTEYN (CPF 111.746.368-07) DANILO CESAR 
FIORE (CPF 345.074.868-82) EDUARDO RIBEIRO ADRIANO (CPF 
183.390.998-41) Assunto: Contrato de Gestão - Operacionaliza-
ção da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades 
e serviços de saúde no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIA-
LIDADES - AME IDOSO SUDESTE. Exercício: 2021 INSTRUÇÃO 
POR: DF-01.

Vistos.
Diante dos apontamentos da Fiscalização, NOTIFICO os 

Interessados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomem 
conhecimento do contido nos autos e apresentem as justifica-
tivas cabíveis.

Encerrado o prazo, encaminhem-se à PFE.
Voltem pelo MPC.
Publique-se.
Proc.: 00012479.989.21-2.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

PARNAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27) CONTRATADO(A): 
MM AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA (CNPJ 
25.014.900/0001-19) INTERESSADO(A): ELVIS LEONARDO 
CEZAR (CPF 185.522.478-01) Advogado: FLAVIA MARIA PALA-
VERI (OAB/SP 137.889) Assunto: 4º Termo de Prorrogação 
do contrato nº 016/2017, assinado em 30 de março de 2021. 
Finalidade: Prorrogar o contrato em questão, devido a necessi-
dade dos serviços prestados na área da Saúde. Exercício: 2021 
INSTRUÇÃO POR: DF-09 PROCESSO PRINCIPAL: 7675.989.19-8.

Proc.: 00013307.989.21-0.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

PARNAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27) CONTRATADO(A): 
MM AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA (CNPJ 
25.014.900/0001-19) INTERESSADO(A): ELVIS LEONARDO 
CEZAR (CPF 185.522.478-01) Advogado: FLAVIA MARIA PALA-
VERI (OAB/SP 137.889) Assunto: 3º Termo de Prorrogação 
do contrato nº 016/2017, assinado em 03 de abril de 2020. 
Finalidade: Prorrogar o contrato em questão, devido a necessi-
dade dos serviços prestados na área da Saúde. Exercício: 2020 
INSTRUÇÃO POR: DF-09 PROCESSO PRINCIPAL: 7675.989.19-8.

Proc.: 00013577.989.21-3.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

PARNAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27) CONTRATADO(A): 
MM AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA (CNPJ 
25.014.900/0001-19) INTERESSADO(A): ELVIS LEONARDO 
CEZAR (CPF 185.522.478-01) Advogado: FLAVIA MARIA PALA-
VERI (OAB/SP 137.889) Assunto: 2º Termo de Aditamento do 
Contrato nº 016/2017, assinado em 4 de novembro de 2020. 
Finalidade: Aditar o contrato em questão, para suprimir parte do 
valor total contratado. Exercício: 2019 INSTRUÇÃO POR: DF-09 
PROCESSO PRINCIPAL: 7675.989.19-8.

Vistos.
Defiro a prorrogação de prazo solicitada pelo Sr. Elvis Leo-

nardo Cezar, ex-Prefeito de Santana de Parnaíba, por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação.

Publique-se.
Proc.: 00013535.989.21-4.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

PARNAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27) CONTRATADO(A): 
HCON ENGENHARIA LTDA (CNPJ 07.110.390/0001-00) 
INTERESSADO(A): ELVIS LEONARDO CEZAR (PREFEITO) THAIS 
CRISTINA CUNHA CASTRO (SÓCIA DA CONTRATADA) Assunto: 
1º Termo de Prorrogação do contrato nº 148/2019, assinado em 
05 de agosto de 2020. Finalidade: Prorrogar o contrato para dar 
continuidade às obras, devido fatores climáticos desfavoráveis e 
estado de calamidade pública. Exercício: 2020 INSTRUÇÃO POR: 
DF-09 PROCESSO PRINCIPAL: 17084.989.19-3.

Proc.: 00013536.989.21-3.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

PARNAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27) CONTRATADO(A): 
HCON ENGENHARIA LTDA (CNPJ 07.110.390/0001-00) 
INTERESSADO(A): ELVIS LEONARDO CEZAR (PREFEITO) THAIS 
CRISTINA CUNHA CASTRO (SÓCIA DA CONTRATADA) Assunto: 
1º Termo de Aditamento do contrato nº 148/2019, assinado 
em 09 de novembro de 2020. Finalidade: Aditamento de valor, 
devido a necessidade de alteração de quantitativos da planilha 
orçamentária. Exercício: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-09 PROCES-
SO PRINCIPAL: 17084.989.19-3.

Proc.: 00013537.989.21-2.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

PARNAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27) CONTRATADO(A): 
HCON ENGENHARIA LTDA (CNPJ 07.110.390/0001-00) 
INTERESSADO(A): ELVIS LEONARDO CEZAR (PREFEITO) THAIS 
CRISTINA CUNHA CASTRO (SÓCIA DA CONTRATADA) Assunto: 
2º Termo de Prorrogação do contrato nº 148/2019, assinado 
em 04 de dezembro de 2020. Finalidade: Prorrogação de prazo, 
devido ao Estado de Calamidade Pública ocasionado pela a 
pandemia da COVID-19. Exercício: 2020 INSTRUÇÃO POR: 
DF-09 PROCESSO PRINCIPAL: 17084.989.19-3.

Vistos.
Em face do apurado pela Fiscalização desta E. Corte nos 

presentes autos, assim como da interdependência com a maté-
ria tratada no TC-017084.989.19-3, assino à Origem, à Con-
tratada, aos responsáveis e demais interessados, nos termos e 
para os efeitos do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 709/93, o prazo de 15 (quinze) dias para que tomem conhe-
cimento de toda a instrução e apresentem documentos ou 
alegações de interesse.

Ao CARTÓRIO para publicar e notificar a todos os respon-
sáveis e interessados, também via sistema, esclarecendo-os 
que por se tratar este de um procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução 01/2011, a íntegra e cópias das 
manifestações dos órgãos deste Tribunal e demais documentos 
que compõem os autos poderão ser obtidos, mediante regular 
cadastramento, no referido Sistema de Processo Eletrônico – 
e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, devendo assim efetuar o 
acompanhamento do processo.

Publique-se.
Proc.: 00013957.989.20-5.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS (CNPJ 

44.780.609/0001-04) Advogado: JOSE AMERICO LOMBAR-
DI (OAB/SP 107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 
124.850) / EDSON FLAUSINO SILVA JUNIOR (OAB/SP 164.334) 
/ ROSANGELA PEDROSO TONON (OAB/SP 219.440) / RODRIGO 
DOMINGOS (OAB/SP 236.954) / MILENA APARECIDA TADIOTTO 
MARTIMIANO NUNES (OAB/SP 287.616) / ALINE GRAZIELLE 
FLEITAS CANO (OAB/SP 351.475) CONTRATADO(A): ECAV 
CONSTRUCOES EIRELI (CNPJ 24.934.399/0001-46) Advogado: 
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